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SERVIÇOS PERMANENTES

Se houver problemas comprovados na execução de 
contratos de gestão por parte da OS, o Poder Público poderá 
intervir no contrato de gestão para assegurar a continuidade 
dos serviços, sem prejuízo de aplicar as sanções cabíveis à 
organização social. Dessa forma, fica garantido o atendimento 
à população, de forma contínua e ininterrupta.

Após a intervenção, será instaurado procedimento 
administrativo para apurar o ocorrido e as responsabilidades 
dos envolvidos. Os prejuízos eventualmente constatados serão 
ressarcidos pela entidade.

As entidades podem ser desqualificadas?
A entidade qualificada como organização social pode perder 

essa qualificação, deixando de ser uma OS. A desqualificação se dá 
quando a entidade deixa de observar as condições estabelecidas 
em lei para a qualificação, ou quando a organização social 
descumpre, comprovadamente, o disposto no contrato de gestão.

O processo administrativo para averiguação dessas 
hipóteses é conduzido por uma Comissão Especial de Apuração, 
constituída exclusivamente para esse fim. Composta por até 
5 membros, a Comissão assegura o contraditório e a ampla 
defesa à entidade averiguada. Para garantir imparcialidade ao 
processo, dela não podem participar servidores que tenham 
participado de outras Comissões do Programa Municipal de 
Publicização.
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GARANTIAS AOS SERVIDORES

A adoção do modelo das organizações sociais não traz 
nenhum prejuízo aos direitos e às vantagens dos servidores 
públicos municipais. A celebração de um contrato de gestão não 
coloca em risco nenhum direito dos servidores públicos, que 
continuam plenamente assegurados pela Constituição Federal e 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Santos.

Em casos de absorção de atividades desenvolvidas pela 
Administração por uma organização social, os servidores poderão 
ser cedidos à OS. Mas, nesse caso, nenhum prejuízo resultará 
aos servidores envolvidos: além de não perderem o vínculo com 
o Município, não deixando de ser servidores públicos, também 
não sofrem prejuízos salariais ou previdenciários. Se assumirem 
função temporária de direção, chefia ou assessoria, os servidores 
públicos poderão receber adicionais.

 Saiba mais:
● Na hipótese de absorção de atividade pela OS, 

 nenhum servidor será exonerado ou demitido.
● Nesta situação, o servidor poderá ser cedido à OS 

 ou realocado para outras unidades da Prefeitura.
● Se houver cessão, o servidor não perderá o vínculo 

 com a Prefeitura, continuando a ser servidor público 
 para todos os fins, e terá a oportunidade de se qualificar.

● Servidores públicos compõem todas as Comissões do 
 Programa Municipal de Publicização e, assim, participam 
 da seleção da organização social mais apta à prestação
 dos serviços públicos à população. Também participam 
do acompanhamento e da fiscalização dos contratos
 de gestão, além de atuarem na apuração de eventuais 
 irregularidades.
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COMISSÃO E LEGISLAÇÃO

Comissão Municipal de Publicização:
a) Membros permanentes:
● Sylvio Alarcon Estrada Junior – Gabinete do Prefeito 

 Municipal e Presidente da Comissão
● Flávio Ramirez Jordão – Secretaria Municipal de Governo
● Adriano Luiz Leocádio – Secretaria Municipal de Finanças
● Tania Mara da Silva Mota – Secretaria Municipal de Gestão

b) Membros transitórios:
● Cristina Abreu da Rocha Barletta – Secretaria Municipal de Educação
● Adriano Catapreta Lugon Ribeiro – Secretaria Municipal de Saúde
● Carlos Alberto Ferreira Mota – Secretaria Municipal de 

 Desenvolvimento Social
● Renata Costa Bravo Oliveira – Secretaria Municipal da Mulher, da

 Cidadania e dos Direitos Humanos
● Rafael Marinho Fernandes Leal – Secretaria Municipal de Cultura
● Selley Storino – Secretaria Municipal de Empreendedorismo, 

 Economia Criativa e Turismo
● Gelasio Ayres Fernandes Junior – Secretaria Municipal de Esportes
● Marcos Oliveira Liborio – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

c) Membros convidados, servidores públicos municipais:
● Fremar Pereira Hauck Gavio – Secretaria Municipal de 

 Finanças
● Roberta Rodrigues Herrera – Secretaria Municipal de 

 Planejamento e Inovação
● Thalita Fernandes Ventura – Gabinete do Prefeito Municipal

Legislação municipal:
● Lei Municipal nº 2.947, de 17 de dezembro de 2013.
● Decreto Municipal nº 6.749, de 10 de abril de 2014.
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Expediente

Prefeitura Municipal de Santos

Rogério Santos
Prefeito

Sylvio Alarcon
Presidente da Comissão Municipal de Publicização

Flávio Ramirez Jordão
Secretário Municipal de Governo

Equipe Técnica

Rosandra Elizabeth Padron Armada
Organização (1ª edição)

Carlos Alberto Guerra
Redação (1ª edição)

Rafael dos Santos Oliva e Sylvio Alarcon
Revisão (1ª edição)

Sylvio Alarcon
Organização, Redação e Revisão para a 2ª Edição

David Cardoso
Projeto Gráfico
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